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PARECER CREMEC nº 02/2010

16/01/2010

PROCESSO CONSULTA Protocolo CREMEC 5289/09

INTERESSADO: Dra. Isabel Maria Salustiano Arruda Pôrto - Promotora de Justiça

de Defesa da Saúde Pública

ASSUNTO: Indicação de utilização do medicamento Imunoglobulina Humana

Endovenosa.

PARECERISTA: Câmara Técnica de Ginecologia e Obstetrícia

DA CONSULTA:

A Câmara Técnica de Ginecologia e Obstetrícia designada pelo Ofício CREMEC

3210/09 a fim de examinar e emitir Parecer referente à solicitação, protocolizada sob

o n.º 5289/09,  em que  se faz questionamento sobre o uso de imunoglobulina para o

tratamento de abortamento recorrente

DO PARECER:

Em resposta à solicitação de parecer técnico sobre o uso de Imunoglobulina

Humana intravenosa para o tratamento de perdas gravidicas recorrentes, embasam

nosso parecer as revisões bibliográficas referidas abaixo e disponíveis a quem

interessar possa. Duas delas foram extremamente importantes:

(1) Revisões sistemáticas da COCHRANE pertinente ao assunto –

a. O tratamento com imunoglobulinas está associado a uma maior taxa de nascidos

vivos em mulheres com abortamentos recorrentes secundários (já tendo filhos

nascidos) quando comparados ao tratamento com placebo, mas sem evidências de

uso em abortamentos primários.

(2) Comitê prático da Sociedade Americana de Medicina Reprodutiva –
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a. A efetividade do tratamento com imunoglobulina no tratamento para perdas

recorrentes espontâneas permanece não comprovada.

b. Um efeito potencial tem sido demonstrado na perda recorrente secundaria, menos

prevalente.

c. O potencial danoso desta terapia durante a gravidez não pode ser excluída.

d. O tratamento é caro.

Acrescentamos que o Ministério da Saúde disponibiliza a Imunoglobulina para

diversas enfermidades, mas não prevê sua utilização para a condição descrita na

consulta, ou seja, no tratamento de perdas gravídicas recorrentes.

DA CONCLUSÃO

Ainda não existe evidência científica que comprove benefício do uso da

Imunoglobulina Humana Endovenosa no tratamento de perdas gravídicas

recorrentes. Portanto, sua eventual utilização com esta finalidade deverá ocorrer

dentro de protocolos experimentais, respeitando o que prevê a Resolução 196/96,

do Conselho Nacional de Saúde, e as normas de ética médica em pesquisa.

Assim, reiteramos que o uso da imunoglobulina IV no tratamento de pacientes com

perdas gravidicas recorrentes primarias deve ser avaliada em mulheres que são

informadas sobre os dados acima, que consintam em participar do tratamento em

uma pesquisa Institucional. Para o tratamento acima especificado a imunoglobulina

deve ser considerada tratamento experimental.
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É o parecer, salvo melhor juízo

Fortaleza, 16 de janeiro de 2010
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